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LEI Na 1.483/91 < ‘

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

FAZ SABKH, que a câmara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei,

Artigo l£ - Fica declarado de utilida
de pública o CORPO DE BAILE CIDADE DE SALTO, sociedade sem 
fins lucrativos, legalmente registrada nos órgãos competen 
tes,

Artigo 2^ - Esta Lei entrará em vigor1 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trarj O +
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